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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 0915001/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO n°. 028/2022/PMJ/SRP/PE 

 
 

A(O) PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREACANGA-PA com sede no Av. Brigadeiro Haroldo Coimbra 
Veloso, n° 34, Bairro Centro, CEP: 68.195-000, na cidade de JACAREACANGA-PA, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº 10.221.745/0001-34, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. 
Sebastião Aurivaldo Pereira Silva, brasileiro, empossado mediante ato da Câmara Municipal de 
Vereadores em 01 de janeiro de 2021, portador do documento de identidade RG n.º 3289582, PC/PA e 
inscrito no CPF/MF sob o n.º 609.117.352-91, residente e domiciliado à Av. Brigadeiro Haroldo 
Coimbra Veloso, 76, Centro, CEP: 68.195-000; Cidade de Jacareacanga, Estado do Pará, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
028/2022/PMJ/SRP/PE, publicada no DOU SEÇÃO 3, DE 08/08/2022, Nº 149, PÁG. 237, processo 
administrativo nº 5.773/2022, RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas 
nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade 
com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO. 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de 
Brinquedo e Jogos Educativos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Secretaria Municipal de Educação do Município de Jacareacanga-PA, especificados no Termo de 

Referência, anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO n° 028/2022/PMJ/SRP/PE, que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais 
condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 
 
 

EMPRESA: E R OLIVEIRA SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: 17.062.826/0001-88 

ENDEREÇO: Rodovia Transamazônica, nº 1035A, Bairro Comércio, CEP: 68.180-010, Itaituba/PA 

REPRESENTANTE:  ELIZABETH RODRIGUES DE OLIVEIRA- CPF: 881.447.712-49 

E-MAIL:  eroliveiraserviços@outlook.com TEL.: (93) 99194-2764 

ITENS DESCRIÇÃO 
MARCA QUANT. 

UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

PEAO - PEAO CONFECCCIONADO EM 
MADEIRA ACOMPANHADOS DE 
CORDA 

CARLU 350 UN R$ 17,07 R$ 5.974,50 

2 

AVIOES SKY AIPLANE PLASTICO, NAO 
USA PILHA, NAO EMITE SONS E 
LUZES, MODELO SIMPLES 

PALSPOLD 350 UN R$ 17,12 R$ 5.992,00 

3 

BALDE COM BRINQUEDOS DE 
ENCAIXE COM 100 PECAS MEDIAS 
PECAS FABRICADAS EM PLASTICO 
RESISTENTE, ACOMPANHA OBALDE. 

FUNDAMENT
AL 

120 UN R$ 68,29 R$ 8.194,80 
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5 BONECOS SUPER HEROIS CARLU 350 UN R$ 27,99 R$ 9.796,50 

9 
BRINQUEDOS DE CARTELAS DIVERSOS 
(FEMININOS) 

CARLU 450 UN R$ 32,29 R$ 14.530,50 

10 
BRINQUEDOS DE CARTELAS DIVERSOS 
(MASCULINO) 

CARLU 450 UN R$ 32,09 R$ 14.440,50 

11 

BRINQUEDOS PARA BRINCAR NA 
AREIA COM APROXIMADAMENTE 10 
PECAS:01 BALDINHO DE PRAIA, 01 
PAZINHA, 01 COLHER, 01 ESPATULA, 
01 RASTELO, 01 PENEIRA E 06 
MOLDES PLASTICOS DE BICHINHOS. 

PUPEE 22 UN R$ 39,18 R$ 861,96 

12 

CADEIRAS TIPO POLTRONA INFANTIL 
EM PLASTICO RESISTENTE COM 
PROTECAO UV, MEDIDAS MINIMAS 
54 X 32 X 28, COM SELO DE INMETRO 
E FAIXA ETARIA PARA CRIANCAS DE 
02 A 05 ANOS INDICADAS NOS 
PRODUTOS. 

PLASPOLO 20 UN R$ 154,99 R$ 3.099,80 

13 
CARRINHO SIMPLES TIPO CAMIONETE 
EM PLASTICO 

PLASPOLO 550 UN R$ 26,15 R$ 14.382,50 

14 

CASINHA DE MONTAR INFANTIL 
RECOMENDADO PARA CRIANCAS 5 A 
7 ANOS - RESINA PLASTICA ATOXICA - 
DIMENSOES APROXIMADAS DO 
PRODUTO (CM) - AXLXP 
117X99X118CM -CASINHA DE CAMPO 
TEMATICA COM TEXTURA EM ALTO 
RELEVO E EM FORMAS FLORAIS, COM 
COR BRANCA PREDOMINANTE. 
POSSUI DUAS JANELAS COM 
PERSIANAS E UMA MEIA-PORTA. 

CARLU 82 UN R$ 1.513,20 R$ 124.082,40 

15 

CAVALINHO UPA-UPA PULA-PULA 
INFANTIL VINIL  IDEAL PARA 
CRIANCAS A PARTIR DE 1 ANO AJUDA 
NA COORDENACAO E NO EQUILIBRIO 

FUNDAMENT
AL 

102 UN R$ 199,58 R$ 20.357,16 

16 

FLAUTA DOCE SOPRANO BARROCA 
FLAUTA COM ENTONACAO 
SOPRANO, DIGITACAO BARROCA, 
AFINACAO EM DO C, FEITA DE RESINA 
ABS E ACABAMENTO NA COR 
MARFIM. E O MODELO MAIS 
UTILIZADO NO MUNDO POR 
INICIANTES, ESCOLAS E 
APRECIADORES DA FLAUTA DOCE, 
ACOMPANHA CAPA. 

KAZ 80 UN R$ 72,38 R$ 5.790,40 

17 

GANGORRA CAVALINHO INFANTIL P/ 
CRIANCAS FABRICADO EM PLASTICO 
ROTOMOLDADO - MEDIDAS: 0,84M 

PLASPOLO 65 UN R$ 800,00 R$ 52.000,00 
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COMP. X 0,24M LARG. X 0,46M ALT.- 
INDICADO PARA CRIANCAS DE 1 ATE 
7 ANOS. #  # 

18 GIROCOPTERO EM CORES SORTIDAS CARLU 350 UN R$ 24,20 R$ 8.470,00 

19 
IOIO COLORIDO COM ROLAMENTO 
ADESIVO AMBOS OS LADOS 

CARLU 350 UN R$ 14,90 R$ 5.215,00 

20 

JOGO DA MEMORIA DE ANIMAIS 
NOME DOS ANIMAIS EM MDF. 
COMPOSTO POR 28 PECAS COM 
ILUSTRACOES. CADA PECA MEDE 
APROXIMADAMENTE 70 X 35 X 28 
MM. ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
MADEIRA. 

FUNDAMENT
AL 

105 UN R$ 34,90 R$ 3.664,50 

21 

JOGO DE ARGOLA COM 7 PINOS EM 
MADEIRA 7 ARGOLAS PLASTICAS E 
BASE DE APROXIMADAMENTE 50X17. 
EMBALAGEM PLASTICA. 

FUNDAMENT
AL 

105 UN R$ 162,51 R$ 17.063,55 

 R$ 313.916,07 
 

 
EMPRESA: R F DOS SANTOS COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI 

CNPJ: 12.841.017/0001-50 

ENDEREÇO: Av. Brigaeiro Haroldo Coimbra Veloso, nº 46, Bairro Centro, CEP: 68.195-000, Jacareacanga/PA 

REPRESENTANTE:  REGINALDO FERREIRA DOS SANTOS- CPF: 776.425.462-20 

E-MAIL:  regi.atrevidamodas@hotmail.com TEL.: (93)99171-7744 

ITENS DESCRIÇÃO 
MARCA QUANT. 

UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

4 
BONECAS TIPO BARBIE NO 
SAQUINHO  MODELO SIMPLES 

ESTRELA 450 UN R$ 14,30 R$ 6.435,00 

6 

BRINQUEDO - EM FORMATO DE 
BLOCO DE MONTAR COM PECAS 
GRANDES SENDO 200 PECAS 
COLORIDAS, EM PLASTICO 
RESISTENTE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS COM ALCA PARA FACIL 
TRANSPORTE, CONTENDO A 
QUANTIDADE DE PECAS, MARCA OU 
NOME DO FABRICANTE. 

ESTRELA 105 UN R$ 73,90 R$ 7.759,50 

7 

BRINQUEDO CAMINHAO DE 
PLASTICO 100% PLASTICO - DE ALTA 
DURABILIDADE, MODELO 
BASCULANTE, BOIADEIRO,. CACAMBA 
COM MEDIDAS MINIMAS DE 29,5 X 
13,0 X 15,0CM 

ESTRELA 350 UN R$ 33,95 R$ 11.882,50 

8 

BRINQUEDO MAXI BLOCOS/ MACRO 
BLOCOS (SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE) CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 75 PECAS DE 
DIVERSAS FORMAS E TAMANHOS 

ESTRELA 105 UN R$ 47,90 R$ 5.029,50 
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(QUADRADAS, CIRCULARES E 
RETANGULARES), MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 3 CM DE 
ALTURA E 8 CM DE LARGURA. 
SACOLA DE PLASTICO DE 35 X 25 X 
5CM, COMZIPER 

22 JOGO DE BARALHO COPAG 40 UN R$ 14,90 R$ 596,00 

23 JOGO DE DOMINO GENERICA 30 UN R$ 12,99 R$ 389,70 

24 LOUSA  MAGICA CORES SORTIDAS 

LOUSA 
MAGICA 
INFANTIL 
LOUSINHA 
ICO LOUSA 150 UN R$ 20,00 R$ 3.000,00 

25 

QUEBRA CABECA EM BLOCOS 
CONFECCIONADO EM PECAS DE 
MADEIRA, PARA MAIOR 
DURABILIDADE, ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE PAPELAO COM 
INFORMACOES SOBRE O JOGO, 
CONTENDO 36 PECAS QUE FORMAM 
04 FIGURAS QUE ESTIMULAM A 
IMAGINACAO DA CRIANCA, MEDIDAS 
MINIMAS DA EMBALAGENS DEVEM 
SER 26,5 X 5 X 20,5 CM. 

XALINGO 
BRINQUEDOS 

105 UN R$ 51,99 R$ 5.458,95 

26 

TAPETES CONFECCIONADOS EM 
PLACAS DE E.V.A ANTIDERRAPANTE, 
ESPESSURA MINIMA DE 09 MM, COM 
NO MINIMO 07 CORES DIFERENTES, 
CONTENDO 13 PLACAS, NAS 
MEDIDAS DE 30 X 30 CM CADA. 

BIATEX 92 KIT R$ 225,00 R$ 20.700,00 

27 

TRATOR CATA TERRA COM VOLANTE, 
COM ESCAVADEIRA, COLORIDOS, 
COM 04 (QUATRO) RODAS DE 
DIAMETRO APROXIMADO DE 7,0CM, 
NAS DIMENSOES APROXIMADAS DE 
32CM DE COMPRIMENTO, 15CM DE 
LARGURA. DEVERA SER TOTALMENTE 
CONFECCIONADO EM MATERIAL 
PLASTICO COLORIDO, LAVAVEL E 
ATOXICO, 

USUAL 
BRINQUEDOS 

120 UN R$ 48,80 R$ 5.856,00 

 R$ 67.107,15 

 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
3.1. Qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 
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3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao (máximo quíntuplo) do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 
4. VALIDADE DA ATA. 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo 
ser prorrogada. 
 
5. ENTREGA 
5.1 Os serviços serão fornecidos a secretaria competente, após o recebimento da requisição de ordem 
de serviço emitida pelo departamento responsável da Prefeitura Municipal de Jacareacanga/PA, no 
próprio município em local apropriado para entrega, indicado através de requisições conforme 
quantidades. 
 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO. 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 
6.9.1. Por razão de interesse público; ou 
6.9.2. A pedido do fornecedor.  

 
7. DAS PENALIDADES. 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS. 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 
7892/13. 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 
Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
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depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
Jacareacanga/PA, 15 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 

_____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREACANGA 

Sebastião Aurivaldo pereira Silva 
CPF/MF sob o n.º 609.117.352-91 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

 
 

______________________________ 
E R OLIVEIRA SERVIÇOS EIRELI 

 CNPJ: 17.062.826/0001-88 
CONTRATADA 

ELIZABETH RODRIGUES DE OLIVEIRA 
CPF: 881.447.712-49 

Representante legal da Contratada 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
R F DOS SANTOS COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI 

 CNPJ: 12.841.017/0001-50 
CONTRATADA 

REGINALDO FERREIRA DOS SANTOS 
CPF: 776.425.462-20 

Representante legal da Contratada 
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